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A câwara !luuicipal ele são José '1 0!> Cm.lpos aprOYU e 

cu ~:1nciono c pro::mlgo a seguinte lei: 

.. 
~'üti({O 1 ~ - Fica a Prefci tura .. ruuicipal da .!:::..tc-11 -

cia ele São Jo~é dos Ca.11pos autorizada n contrair col!J o Fundo .. :Cs 

tauual de .:>a1enmcnto ~Ús.ico, criado pela Lei nç. 10 . 107 , de 8/5/ 

68, um empréstimo até ~;-+J_r,Q . 000 , 00 ( C'en to e cinqnenta mil cruzei 

ros llO'V'"'S) para a execu:;':..> > _,...._-~-: J<., ... (lo l)rojcto r,o sistema de 

.Aba~tccimcuto ,lc \.gua , l:rvcll<1o o~ estudos cl'llJor;ulos , olJcdecer a 

orientação técnica do F::sn • 
• i.rt.igo 2~ - Fica exprc!;sn.ncnte uu'"orlza<!a a .inclu

são no contr~ to que for eclo1lrat1o , .1c tÔdas as c.lftl sul as c condi 

~~e~ adotn~"F e~ opero95cs dessa na~urcza e de coclo especial , ns 
scgniu te s : 

) , . ( ' " a - Prazo ... ~oaxJ.mo de 24 vin !,e e quatro 1 ...te 

se:. , com rcs.z:ato e1.1 ~H·csta.çÕes trilacs

truis l!c juros e .::uuorti'.la']ão , rcajust!:; 
' chs ul011Ctarlc.llll·1nte . 

h) - Jnros <le 6~~ (sois por cento) ao nno ,CO..,!l 

tnuos sÔ'n·c us iruportânclvs eill ll6bi to, 

SUjeitO à IUajoraçno UC 1,; (hlli.u por Ce!!_ 

to) , na falta de pa;aa 1to , nos ,razoa 

estipulado& das prest'l~Õ~s de ju:o~ ou 

do n.lllortizaç':lo do cmpr( sth1o , vigoran

do o am1cuto uurunto o perfo~o ac utru 

Sú o 

c) - C~rnnti~ dos dc.6sltos lcva.ios ~ cr6Ji 

dito da Prcfoitura :funicipal, relativo 

ao Irup;sto de Clrculaç~o de ~~rcacloria. 

c Fuudo tlc Part iel.P"Ç~O , r c sp~cr.;, vn •. c.a. 

te pela FuzetHla '!:sta<luul ê Gov:rno Fe 

deral . 

j 
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c) - ;·ultn. rJe 10~ (tbz po1· cento) ::.Ôl .. ~e o 

montnnte do clél)ito para ateu<ler as des 
-posas de execu}nO juclicial 110 caso lle 

luadi;.a,,lcmcnto do contrnto por parte -
, 

<.lo ! Iuni ci pio. 

ArtiGo ;::}~ P:1ra Clllliprinento ' cfetivaç;'o da gnr!!,l 

tia de que trata a alfnea 11c" elo artigo ~!? , fica a :refeitura

:.u.:.1icipal autorizada a co.1.ferir ao Pu11do :stadunl de Sn.neatJc lto 
, , , 

.~.m-:;iC'o , .Jru car~tcr irrcvo"aY"l e e . .::clusivo , os poderes nccessa-

rios par.:: o ·eceuimen to (1as t}Uotns relativas ao ICl1 e !'tmtlo uo 
Participaç?lo . 

, 
Artigo ,!g - Fica. o FES13 , U.es<le jn autorizado a le 

var a <l~b i to do ... 'uni c{ pio ~rocellen<lo 4'0 rcceb iuonto <las ~w.9or -

tâncias cvc1 tuo.lcwnte dcvi<l.Cl~ , no caso dos rccolhiEentos das f.Í 
quotas do Itt Ôsto de Circulaç·Üo ele ~.~ercadorias e Fundo de Part~ 

eipaç~ o , ser efetuaJo .>ela Fazenda ~stadual c Fe<leral , t1irctu -

mente em conta aborta em nome uêste .. .:Unic{pio , eu qualquer est!! 

bclcciJ.wnto de crédito , ficando desde jn o :..,ecutivo autorjza.do 

a outorgar procuração com poc.lcres especiais pura êsse fi1:1 • . 

Artigo 5~ - Ficn ic;ualmente a Prefeitura Muuicipà -aul.orizntln a contratar a exccuç<'o Jos serv.i<;os , observalas as 

conclis·Õcs que forem estipnladns no contrato ue concessão de em 
, 

I) r c s tih10. 

J Unico - o contrato respectivo olJecleeerá a tli• u-

ta aclotnda pa~a os serviços ~essa natureza e os projetos -ser ao 

executados sob a <lireç~o t~cuiC'n e fiscaliznç5o do FESD em regi 
~ , 

me que molhor consulte os interesses do Mmliclpio , obedecendo -

as es!>Cei.ricay3cs con~tautcs cJo orçamento jÓ elal>orado • 

. :\.rtigo G2 - Fica o Po<ler ~.xecutivo autorizado a ~

brir na Contarloria 1!unicipal tU~< crédito es1>t:ci.al até a inmortô.g 

c ia de r:t1G . 000 ,oo (seis mil cruzeiros novos) para ocorrer as ~ 
despesas d~ contrato, registro e outros dccolreJttos da contrnt~ - , çao do emprcstlruo autorizado no artigo 12, inclusive nos pag!!. 

mentos dos juros, s3bre as iwport~ncias que forcu devidas ao -

F::SB referente ao .. teSt!lO cmpr~stimo . 
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4 Cnico - O valor Co prcse4~C cr~~ito ser~ cobcr 
to com os rc~curso~ provenj entes Ja n.nul~çüo pnrciol da seguin

te verba elo or~!al:Hmto vigente : 

890,!-4110 . 01- Ohrns PÚblicas -Dl\•i 

sno de 'l'r"t::U!lC:llLO e UpernçÕcs - ::! . 

Construç~o da Nova Estaç~o Elevat~ 
1·1 a • .... •.•..•................... o K'·~ õ . 000 , 00 

l1.rtlgo 7;. - Fica o rotler Bxecutivo autorizado u. a 

1Jrir u~.. cré li to especial lle :~r·10 .ooc ,oo ( cilu1uen tu ..ril crwtciroo 

novos), 1cstinutlo a amortizv;Üo c rcsl~:lt.:: do c:o.prÓstiL.to ucneio 
uaclo no ar U:;;o 1 ~ . 

~ t .. üco - C valor do presente cr~-H to será cober 

to co.J os r c c urs..,.;:; , rovcnicntcs da anulaç.:lo p.u·c.ial dn se.guin

te verba do orçruncnto v-Igente: 

SJ0!-4110-01- Obr~s =~~licas - Divi 

s : o ele ~rat<:t!:lCnto e Opc:rnçÕcs - 2 . 

Construção dn lJova B.ita~ão .:acvatÓ 
1 ... 1 n • •••••• o •• o • • ••• ••• ••• •••••••• o N~~O oOOO , 00 

.A.rti~o 82 - Os 01 ç.: ... wntos futuro~· con'"'ignar-.:; o ver 

bas 1'·~~ .. , ~ins !)::tra amortlz~tr;~o do 'i1rcsen"tc crJ r;stii;Ioo 

:.rtl;;o 9~ - Esta l ei cntr-:tr~ c.r vi~0r na Jnta uc - - , sua publ.ic~,.."'o, revo;ada s as < ispa siçoes cq con' ..... t .. ·io . 

de julho uc lGGD . 

/ 
/ 

CLUllpos , 7 

/ 1-T , 

ne(;istraua c publ.i.caua. no ::Jcptü·to. .. cnto ue L-.cgoc1~ 

Int~rups , aos r;ot~ IJitt!j r1o I:1ê~ 1lc jnl!10 do :tno tlc lHil novecentos 

e sessenta c no''e. 

r?.csp . 

) 


